
Conceito de corrupção? 

 

É o uso da Administração Pública para o proveito próprio, ou para o benefício de um grupo 

com quem um determinado indivíduo está associado. 

 

A lei nº 6/2004, de 17 de Junho, Lei que introduz mecanismos complementares de combate à 

corrupção, prevê três formas de corrupção, designadamente: corrupção activa, corrupção 

passiva para o acto lícito e corrupção passiva para acto ilícito. 

 

 

 Corrupção Activa 

 

Quem der ou prometer aos dirigentes, funcionários ou empregados do Estado ou das 

autarquias locais, das empresas públicas, das empresas privadas em que sejam participadas 

pelo Estado ou das empresas concessionárias dos serviços públicos, por si ou por interposta 

pessoa, dinheiro ou outra vantagem patrimonial ou não patrimonial que a eles não sejam 

devidos, para praticarem actos não contrários aos devedores do seu cargo e cabendo nas suas 

funções, será punido com a pena de prisão até um ano e multa ate dois meses. 

 

 

 Corrupção passiva para acto lícito 

 

Os dirigentes, funcionários ou empregados do Estado ou das autarquias locais, das empresas 

públicas, das empresas privadas em que sejam participadas pelo Estado ou das empresas 

concessionárias dos serviços públicos que, por isso ou interpostas pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitarem ou receberem dinheiro ou promessa de dinheiro ou 

qualquer vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhes sejam devidos, para 

praticarem actos não contrários aos deveres do seu cargo e cabendo nas suas funções, serão 

punidos com a pena de prisão até um ano e multa até dois meses. 

 

 

 

 



 Corrupção passiva para acto ilícito  

  

Os dirigentes, funcionários ou empregados do Estado ou das autarquias locais, das empresas 

públicas, das empresas privadas em que sejam participadas pelo Estado ou das empresas 

concessionárias de serviços públicos que, por si ou interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou rectificação, solicitarem ou receberem dinheiro ou promessa de dinheiro ou 

qual quer vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhes sejam devidos, para praticar 

ou não praticar acto que implique violação dos deveres do seu cargo, serão punidos com a 

pena de prisão maior de dois a oito anos e multa até um ano. 

 

A Lei nº 14/2012, de 8 de Fevereiro, Lei que Altera a Lei nº 22/2007, de 1 de Agosto, Lei 

Orgânica do Ministério Público e o Estatuto dos Magistrados do Ministério Público, 

acrescenta ao GCCC, órgão especializado do Ministério Público (MP), a função de prevenir e 

combater os crimes de peculato, participação económica ilícita, tráfico de influências, 

enriquecimento ilícito e conexos. 

 

 

Causas da corrupção: 

 

 Falta de aplicação das leis e regulamentos; 

 

 Fraqueza dos mecanismos de controlo; 

 

 Fraco cometimento de alguns gestores da Administração Pública; 

 

 Fraca prestação de contas nas instituições do sector público; 

 

 Prática do nepotismo, favoritismo e clientelismo; e 

 

 Degradação dos valores morais e éticos. 

 

 

 

 

 

 

 



Como se manifesta a corrupção 

 

A realização dos actos de corrupção pelas pessoas varia de modalidade segundo as diferenças 

culturais e legislação de cada país, ou seja, opera sempre o princípio de tipicidade segundo o 

qual a corrupção é toda a situação considerada como tal pelo Direito interno de cada país. 

 

De forma genérica podemos notar que existem vários tipos de corrupção, sendo que, como foi 

dito anteriormente, a sua consideração como tal é refém da sua referência na legislação 

interna de cada Estado. Destacam-se entre outros tipos o suborno, o nepotismo, a extorsão, o 

tráfico de influência, a compra e venda de sentenças judiciárias, o recebimento de presentes 

ou serviços de elevado valor por parte das autoridades em troca de protecção ou promoções e 

a utilização de informação privilegiada para fins pessoais ou de relativos (parentes, amigos, 

entre outros). 

 

O suborno consiste na promessa, oferecimento ou pagamento a uma autoridade, governante 

ou funcionário público, de determinado valor monetário ou outros favores para que a pessoa 

em questão abandone o comportamento ético em relação aos seus deveres profissionais e dê 

vantagens ao subornador. Muitas vezes a corrupção tem sido usada como sinónimo de 

suborno. Esta concepção não é de todo correcta, pois o suborno constitui apenas uma das 

várias modalidades de corrupção, sendo que o conceito de corrupção tem um sentido mais 

amplo. 

 

A palavra nepotismo provém do latim nepos, que significa neto ou descendente. O termo 

significa o favorecimento de parentes em detrimento de pessoas mais qualificadas, 

particularmente no que diz respeito a nomeações ou elevações de cargo. O nepotismo ocorre 

por exemplo quando um funcionário é promovido ou nomeado em consequência do facto de 

ter relações de parentesco com aquele que o promove, havendo pessoas mais qualificadas e 

mais merecedoras dessa mesma promoção ou nomeação que não se beneficiam.  

 

Constitui extorsão a prática de exigir dinheiro ou quaisquer outros benefícios a uma pessoa 

que esteja envolvida em negócios ilícitos em troca do silêncio e da sua ocultação. Por 

exemplo um empresário, político ou funcionário público é descoberto envolvido em negócios 

de corrupção por parte dos seus colegas e estes passam a exigir dinheiro ou qualquer tipo de 



vantagem em troca do seu silêncio. Podemos notar que esta prática baseia-se no exercício da 

chantagem, onde o chantagista torna-se cúmplice do mesmo crime. 

 

O tráfego de influência é a aceitação, solicitação ou cobrança de favores por parte de um 

agente público influente, que concede ou promete conceder vantagem a outro em 

consequência de acto praticado em instituição pública no exercício das suas funções. 

  

A corrupção pode ter relação com outros crimes dependendo do sector em causa e dos 

mecanismos que os corruptos tenham de adoptar de modo a pôr em prática os seus intentos e 

satisfazer seus objectivos. Dentre vários crimes que podem estar relacionados com o de 

corrupção podemos destacar a falsificação de documentos, o contrabando, a fuga ao fisco e o 

enriquecimento ilícito. Alguns destes crimes são frequentes em Moçambique. 

 

Os principais factores que favorecem a prática do crime de corrupção podem ser derivados de 

características pessoais ou de influências estruturais. As características pessoais têm a ver 

com o desejo de poder e status social, enquanto que as de influências estruturais resultam do 

envolvimento “forçado” do agente em sistemas de práticas de corrupção organizados sob 

pena ou ameaça de ficar excluído, tanto da convivência como de outros benefícios lícitos do 

trabalho em causa, chegando muitas vezes a ameaças ou montagem de golpes que forçariam 

o agente não corrupto a perder seu emprego ou posição que ocupa. 

 

 

Efeitos da Corrupção: 

 

 Compromete o desenvolvimento; 

 

 Reduz a confiança do cidadão nas instituições da Administração Pública; 

 

 Retrai os investidores; 

 

 Cria má qualidade na prestação de serviços públicos; e 

 

 Cria menor angariação de receitas públicas. 

 

 

 



Como combater a corrupção? 

 

 Prevenção das práticas corruptivas;  

 

 Criação e execução de legislação adequada; 

 

 Recusa das propostas de corrupção pelo funcionário público e o cidadão; 

 

 Tolerância zero aos comportamentos corruptivos; 

 

 Responsabilização disciplinar e criminal dos infractores à lei; e 

 

 Envolvimento de todos. 

 


